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Orientação Farmacêutica 
Farmacêutico não regularizou/comunicou vínculo profissional ao CRF-SP 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa inspecionada 

 
Nesta data, o (a) profissional acima mencionado (a), foi orientado (a) sobre a legislação que abaixo segue, tendo 
em vista exercer atividade profissional e não ter regularizado/comunicado seu vínculo profissional ao CRF-SP, 
conforme atividades exercidas abaixo descritas:  
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________ 
 
O (a) profissional foi orientado (a) que conforme preconiza o Código de Ética Farmacêutica, o farmacêutico, no 
exercício profissional, é obrigado a informar por escrito ao respectivo Conselho Regional de Farmácia sobre 
todos os seus vínculos, com dados completos da empresa (razão social, nome(s) do(s) sócio(s), Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - C.N.P.J., endereço, horários de funcionamento, de responsabilidade técnica - RT), 
mantendo atualizados os seus endereços residencial e eletrônico, os horários de responsabilidade técnica ou 
de substituição, bem como sobre qualquer outra atividade profissional que exerça, com seus respectivos 
horários e atribuições. 
 
Foi esclarecido (a) que é proibido ao farmacêutico exercer a profissão em estabelecimento não registrado, 
cadastrado e licenciado nos órgãos de fiscalização sanitária, do exercício profissional, na Junta Comercial e na 
Secretaria de Fazenda da localidade de seu funcionamento. 
 
Orientado (a) sobre a legislação abaixo: 
 
Lei nº 3.820 de, 11 de novembro de 1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia e dá 
outras providências.  
Art. 10 - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 
c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 
competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada. 
Art. 24 - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 
profissional farmacêutico deverão provar, perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são 
exercidas por profissionais habilitados e registrados. 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da 
lei, ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição 
nos estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele 
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática 
profissional no país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções 
disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, 
devem:  
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
XVI - exercer deliberadamente a profissão em estabelecimento não registrado/cadastrado ou não licenciado nos 
órgãos do exercício profissional e/ou de fiscalização sanitária; 
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Art. 22 - Na relação com os conselhos, obriga-se o inscrito a: 
I - cumprir as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e decisões) dos Conselhos 
Federal e Regionais de Farmácia; 
Art. 23 - O profissional, no exercício de sua função, é obrigado a informar por escrito e manter atualizado 

perante o respectivo Conselho Regional de Farmácia todos os seus vínculos, com dados completos da empresa 

(razão social, nome(s) do(s) sócio(s), Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J)., endereço, horários de 

funcionamento, horário de assistência, endereços residencial e eletrônico, telefone, bem como qualquer outra 

atividade farmacêutica ou não. 

Art. 25 - As normas deste Código aplicam-se a todos os inscritos no CRF. 

 

 
O (a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade 

não volte a ocorrer. Fica o (a) profissional notificado (a) a proceder a regularização do seu vínculo junto ao 

CRF-SP. 

 

___________________________                                       ________________________________ 

Farmacêutico (a) orientado (a)                                                Farmacêutico(a) Fiscal do CRF-SP 


